Emenda nº 14 ao Projeto de Lei nº 23/2012

                                                                                     Correção da redação para adequação a Legislação Federal referente à Educação.

Programa 2009 – Educação Básica de Qualidade.

Órgão Responsável Principal: 06.00.00 – Secretaria Municipal de Educação.

Ação 2051 – Funcionamento de Creches e Pré-Escolas 

Para 

Programa 2009 – Educação Básica de Qualidade.

Órgão Responsável Principal: 06.00.00 – Secretaria Municipal de Educação.

Ação 2051 – Funcionamento de Escolas de Ensino Infantil

OBS. Fica incluída essa alteração também no PPA.

Justificação

Desde quando o atendimento a crianças de 0 a 6 anos passou a ser entendido como um atendimento educacional e não como um serviço de assistência social, não se utiliza mais o termo creches e sim educação infantil. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT
